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DESPACHO

Senhor Procurador J urídico,

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contreto n.o 2022.03.1í.03 firmado por esta Câmara Municipal, com a
empresa ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA - ME (SOUSA GAR), pelo valor global atualizado de R$
48.300,00 (Quarenta e oito mil e trezentos rcais), com prazo de vigência de 10 (dez) meses, cujo objeto é
CoNTRATAÇAO PARA PRESTAçAO DE SERVTçOS DE MANUTENÇAO CORRETTVA E PREVENTTVA DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM REPOSTçÃO DE PEçAS (ATÉ 10% DO VALOR MENSAL DO
CoNTRATO), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE, deconente do processo licitatório na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL no 002|2A22-PP, conforme justiÍicativas que seguem:

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já caracteriza a situaçáo de
vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor originalmente contratado, reslando comprovada a
vantajosidade de se continuer com a prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato em pauta;

CONSIDERANDO que prestação de serviços de execuçâo contínua, é aquela cuja sua falta paralisa ou retarda
o serviço público, comprometendo assim o normal funcionamento das atividades da Câmara Municipal. Assim
sendo, a paralisaçáo dos Serviços objeto contratual, indubitavelmente comprometeria as atividades da
administraçâo, haja vista que a Câmara Municipal de Ubajara possui em sua sede cerca de 21 (vinte e um)
aparelhos de ar condicionado tipo SplÍt, aos quais deve ser assegurada manutenção preventiva e coneliva,
visando menter a utilizaçâo dos mesmos em perfeitas condições de uso e durabilidade. Tendo em vista a
pandemia de COVID-19, tomou-se fundamental e indispensável a manutenção dos aparelhos de climatização,
visando garantir a qualidade do ar das repartições públicas, visando evitar a proliferação de vírus e bactérias e
assim resguardar os colaboradores do órgão e demais visitantes, atendendo assim o interesse público. Do
exposto resta comprovado que a intemrpçáo da manutenção dos aparelhos de ar condicionado prejudicaria o
andamento das atividades administrativas causando riscos aos servidores do órgão e demais visitantes e,

CONSIDERANDO que a Pronogaçâo Contralual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá
utilizá-la quando respaldada legalmente, falo esle, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos
preponderantes, entre outros: O primeiro consisle na inconveniência da suspensâo das atividades de interesse
público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a previsibilidade de recursos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçemento anual, com erleza, irá
exístir recursos para efetivação de§es serviços, restando comprovada que a proÍrogabilidade do contrato em
pauta encontra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua
previsibilidade no instrumento convocetório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-Íinanceiro do
contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados sâo essenciais e indispensáveis para o bom andamento das
atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de Dezembro de 2023, solicitamos que seja
analisada a possibilidade da pronogaçâo do reÍerido contrato, apresentando-nos parecer íundamentado e
conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA - CE, 23 de Dezembro de2022.

FILIPE COSTA
PRESIDEN DA CÂMARA MUNTCIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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PARECER JURíDICO

SENhOT PRESIDENTE DA CÂTUNNN MUNICIPAL,

Vem a esta procuradoria juridica pam exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogação de prazo do contrato n.o 2A22.03.íí.03 firmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA - ME (SOUSA CAR), pelo valor
global atualizado de R$ 48.300,00 (Quarenta e oito mil e trezentos reais), coln prazo de

CONTRATAçAO PARAde2 objeto é
DE SERV|ÇOS DE MAN CORRETIVA E PREVENTIVA DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM DE PEçAS (ATÉ 10% DO
VALOR MENSAL DO CONTRATO), JUNTO A MUNICIPAL DE UBAJARA/CE,
decorrente do processo licitatório na modalidade PREGÂO PRESENCIAL NO OO2I2O22-PP

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Administraçáo e, considerando a maniÍestação de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já
caracteriza a situa@o de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, podendo ter seu prazo prorrogado por mais 10 (dez) meses, conforme estabelece
o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, in verbis:

"Att. 57. A dunção dos contntos regídos por esta Lei ficaá adstrita à
vigência dos rcspectivos créditos oçamentários, excefo quanto aos
rclativos:

ll - à orcstação de seruiços a serem executados de forma contÍnua. que
poderáo ter a sua dunÇáo prcnooada oor iquais e sucessivos Períodos com
vistas à obtenção de prcços e condições mais vantaiosas pan a

administnção, limitada à sessenta meses."

No tocante a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
Administraçáo, o Tribunal de Contas da União - TCU, com fulcro no Acordão 1214/2013-
Plenário, TC 006.156/2011-8, relator Ministro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da realização de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogaçáo contratual de serviços de natureza contínua, sendo tal medica tida como
custosa e burocrática, tendo em vista que a manutençáo do preço originalmente contratado
por si só caracteriza-se como condição de vantajosidade, in verbis:

lnformativo no 153í2013 do TCU

5. Para o aperfeiçoamento da contratação e gestão de contratos de
prestaçáo de serviços de nalureza contínua, recomenda-se à
Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do
incorporação dos seguintes procedimentos à INIMP 212008:

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griir
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara
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5.2. Demonstraçáo de vantajosidade econômica da pronogaçáo contratual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de prêço pera contrataçáo.

Ainda na representaçáo que analisou aspectos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de natureza contínua, o Tribunal cuidou da
questão da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as pronogações contraluais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compôem o custo
dos serviços de natureza continuada - remuneração, encargos sociais,
insumos e LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual prorrogação contratual, seria medida custosa e burocrática, não
retratando, verdadeiramente, o mercado, ume vez que ela tem normalmente
levado a preços superiores aos obtidos na licitaçâo. Em seu voto, o relator,
diante das informa@es apresentadas, suoeriu que se entendesse
desnecessária a realizacão de oesquisa iunto ao mercado e a outros
órrãos/entidades da Administracão Pública oara a prorrooacão de
contratos de naturcza continuada, desde que as seguintes condiçôes
contratuais estejam presentes, assegurando a vantajosidade da
pronogação: a) previsão de que as repactuações de preços envolvendo a

folha de salários serão eÍetuadas somente com base em convenção, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei; b) previsão de que as
repactuações de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para
estes últimos, quento a obrigaçôes deconentes de acordo ou convenção
coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em índices
setoriais oficiais, previamente definidos no contrato, a eles correlacionados,
ou, na falta de índice setorial oficial específico, por outro índice oÍicial que
guarde maior conelação com o segmento econômico, em que estejam
úseridos ou adotando, na ausência de índice setorial, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. Para o caso particular dos
serviços continuados de limpeza, conservaçâo, higienização e de vigilância,
o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acórdão 121iY201 3-Plenário, TC 00ô.15A2U1-8, relator
M i n istro A rol do Ced raz, 22. 5.201 3.

(Grifos nossos)

CONSIDERANDO que prestaÉo de serviços de execução continua, é aquela cuja
sua falta paralisa ou retarda o serviço público, comprometendo assim o normal
funcionamento das atividades da Câmara Municipal. Assim sendo, a paralisação dos
Serviços objeto contratual, indubitavelmente comprometeria as atividades da
administraçáo, haja vista que a Câmara Municipal de Ubajara possui em sua sede cerca de
21 (vinte e um) aparelhos de ar condicionado tipo Split, aos quais deve ser assegurada
manutenÉo preventiva e coÍTetiva, visando manter a utilização dos mesmos em perfeitas
condiçÕes de uso e durabilidade. Tendo em vista a pandemia de COVID-19, tornou-se
fundamental e indispenúvel a manutenção dos aparelhos de climatizaçâo, visando
garantir a qualidade do ar das repartições públicas, visando evitar a proliferação de;uÍrut

Avenida Monsênhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griia
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.
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bactérias e assim resguardar os colaboradores do orgão e demais visitantes, atendendo
assim o interesse público. Do exposto resta comprovado que a interrupçáo da manutenção
dos aparelhos de ar condicionado prejudicaria o andamento das atividades administrativas
causando riscos aos servidores do órgão e demais visitantes.

EfetivamenÍe, o serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsáo legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a obtençáo da
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsáo legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administração, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfaçáo.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos de PARECER FAVORAVEL a prorrogaçáo do pÍazo do contrato supra
mencionado, pelo período de 10 (dez) meses, assegurando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, náo vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, AcÓrdão no

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).

Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a regularidade dos atos, náo a
aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisáo.

Diante do exposto, opino pela aprovaçáo, propondo o retorno à CÂUnnn
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as providências cabíveís.

É o nosso parecer.

S.M.J.

UBAJARA - CE.,27 de Dezembro de 2022.

oüvdfla

Wilton A
OAB/CE N'
Procurador

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva C
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce. gov.br h
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AUTORTZAçÃO

Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa
ANTONTO JOCELTO SILVA SOUSA - ME (SOUSA CAR), combinado com o amparo legal

ressaltado por nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogação do prazo contratual
por mais 10 (dez) meses, com vigência a partir de 01 de Janeiro de 2023, fixando o seu

novo vencimento em 31 de Outubro de 2023.

UBAJARA-CE, 29 de Dezembro de 2022.

F ANDRADE COSTA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva G
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2022.03.11.A3 QUE
ENTRE sr cELEBRAM A cÂmnnn MUNtctPAL DE
UBAJARA, ernavÉs Do pRESTDENTE DA cÂunnR
MUNICIPAL E A EMPRESA ANTONIO JOCELIO SILVA
sousA - ME (sousA cAR), PARA o FIM QUE A SEGUIR
SE DECIÁRA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa juídica de clireito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara{e, CEP: 62.350{00 inscrito no

CNPJ/MF sob o no 6.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presidente do Legislativo Municipal
Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado e, de
outro lado à empresa ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA - ME (SOUSA CARI, mm sede na Avenida
Alderico Mesquita Magalhâes, N" 02, Baino Açude do Mato, Reriutaba/CE - CEP:62.260j000., inscrita no
CNPJ/MF no 17.932.687/0001-04, INSCRIÇÃO MUNICIPAL N" 450452, INSCRIÇAO ESTADUAL:
06.508.715-1 representada pelo Titular Sr. ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA, inscrito no CPFIMF n.o

055.978.473-25 e RG: 200742407Cf], SSP/CE, doravante denominada de CONTRATADA, ao fim
assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato deconente do processo de PREGÃO
PRESENCIAL no 002t2022-PP cujo objeto é CONTRATAçÀO paRe PRESTAçAO DE SERVIçOS DE
MANUTENCÃO CORRENVA E PRANENTNA DE APAREIJIOS DE AR COND,Cí0|NADO, COM
REqOS//çÃO DE qEçAS (ATÉ lüto DO VALOR [rE rSAt DO CONTRATO), JIiNTO A CÃMARA
MUNICIPAL DE UBAIARNCE, em conformidade com as disposiçÕes contidas na Lei nq 8.666193 e suas
alteraçôes posteriores, e mediante as dáusulas e condi@es a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.6ô6193 e suas
altera@es posteriores.

cúusur-A sEcuNDA - DA pRoRRocAÇÃo GoNTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a pronogação do prazo do contrato resultante do procedimento

licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será pronogado pelo período

referente a 10 (dez) meses. Portanto, terá vigência a partirde 01 de Janeiro de2023 até 31 de Outubro
de2O23.

CúUSULA TERCEIRA . DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A Pronogação Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que podeÉ utilizá-la
quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,
entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensáo das atividades de interesse público,
provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é a preúsibilidade de recursos
orçamentários- Em princípio, qualquer que seja a disúibuição de verbas no orçamento anual, com
certeza, irão eÍstir recursos para efetiwção destes seMços.
3.2 - A pronogabilidade do contrato em pauta, encontra-se assegurada pelo disposto no inciso ll, do art.
57, da Lei de licitaçÕes vigente, como pela sua preüsibilidade no instrumento convocatório e contratual.
Assegurando-se o equil íbrio econômi co-fi nanceiro do contrato.
3.3 - CONSIDERANDO que prestação de serviços de execução contínua, é aquela cuja sua falta paralisa
ou retarda o seMço público, comprometendo assim o normalfuncionamento das atividades da Câmara
Municipal. Assim sendo, a panalisação dos Serviços objeto contratual, indubitavelmente comprometena
as atividades da administraçáo, haja ústa que a Câmara Municipalde Ubajara possuiem sua sede cerca
de 21 (vinte e um) aparelhos de ar condicionado üpo Split, aos quais deve ser asseguftrda manutenção
preventiva e conetiva, visando manter a uülização dos mesmos em perfeitas condi@es de uso e
durabilidade. Tendo em vista a pandemia de COVID-19, tomou-se fundamental e indispensável a
manutenção dos aparelhos de clímaüzação, üsando garantir a qualidade do ar das repartiçóes públicas,
visando evitar a proliferação de vírus e bactérias e assim resguardar os colaboradores do órgáo e demai

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio,412, Bairro Dep.
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara

Vwww.cmubajara.ce.gov.br
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visitantes, atendendo assim o intenesse público. Do exposto resta comprovado que a intemrpção da
manutenção dos aparelhos de ar condicionado prejudicaria o andamento das atividades administrativas
causando riscos aos servidores do óqão e demais visitantes;
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realizaçáo de nova
pesquisa de mercado, no caso de eventual pronogação contrafual de serviços de natureza contínua,
sendo tal medica tida como custosa e burocrática, tendo em vista que a manutençâo do preço
originalmente contratado por si só caracteriza-se como condiçáo de vantajosidadeo, assegurado o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro no Acórdáo 1214nU3-Plenário, TC
006.156nU1-8, rclator MinistÍo Aroldo Cedraz, 22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade
do serviço que vem sendo prestado ao Município, combinado com o principio da economiciclade, a
CONTRATANTE resolve prorrogar o referido contrato por mais 10 (dez) meses, com fulcro nas razÕes
susografadas, amparado pelo parecer jurídico junto aos autos, desse modo preservando a supremacia do
interesse público e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em tela.

CúUSULA QUARTA - DA FoNTE DE RECURSoS
4.1 - As despesas deconentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Ubajara4E para o exercício de2023, na classificação abaixo:

cúusurÁ eurNTA - DAS DrsposrÇoEs FrNArs
5.1 - As demais cláusulas e condiçôes pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno
vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas dáusulas e condi@es retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBAJARACE, 30 dE de2022

CONTRATANTE -
FILIPE COSTA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATADA _
Àtron r,, Ásr,.L: r.. l1,r* rruJ.-
" 
ANToNt«)- JocEtro stlVÃ-sOüSÀ -TE (soúSÃEÃO

GNPJTMF No 1 7.932.687 t@A1 44
ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA

CPF: 055.978.473-25
TITULAR

TESTEMUNHAS:

cÂuRnn MUNtctPAL DE
. UBAJARA

14.01.0í.031.0001.2001 -
(ASSEGURAR AS ATTVTDADES
DO LEGISI.ATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa JurÍdica)

1 500000000 - REcuRSos
ttÃo víttculRDos DE

IMPOSTOS

1

2.
N

615- Llt I D!1

GPFno: 5J; .+â.í 303-P"l
()

§e.

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL torna pyblico o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO
ao Contrat o n' 2022.03. 1 1 . 03 decorrente do PREGAO PRESENCIAL no 00212022-PP .

ltr

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteraçÕes posteriores.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂIUANA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

DOTAçÃO ORçAMENTÁRn: 14.01.01.031.000í .2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGTSLATTVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica)

FONTE DE RECURSOS: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA - ME (SOUSA CAR)

oBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA E PREVENTIVA DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM
REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ATÉ 10% DO VALOR MENSAL DO CONTRATO), JUNTO A
CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 48.300,00 (Quarenta e oito mil e trezentos reais).

PRAZO DE DURAçÃO: ate 3í de Outubro de2023.

ASSINA PELA CONTRATADA: ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA

UBAJARA - CE, 30 de Dezembro de 2022.

FI DRADE COSTA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

DA CÂMARA MUNTCIPAL P
Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Griialva Costa

CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
www.cmubajara.ce.gov.br
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"Jurenürde e TladiSo a Serviço do Povo."

cERrDÃO DE DTVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do PRIMEIRO ADITIVO ao Contrato no 2022.03.11.03
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL no aoz2ozz-PP, cujo objeto é CONTRATAçÃO
PARA PRESTAçÃO Oe SERV|çOS DE MANUTENçÃO CORRETTVA E PREVENTTVA
DE APARELHOS DE AR CONDTCTONADO, COM REPOSçÃO DE PEçAS (ATÉ í0%
DO VALOR MENSAL DO CONTRATO), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE
UBAJARA/CE, foi afixado no dia 30 de Dezembro de 2022, no flanelógrafo desta Câmara
Municipal, conforme estabelece a legislação em ügor.

UBAJARA - CE, 30 de Dezembro de2O22.

FIL COSTA
PRESI DA CÂMARA MUNICIPAL
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